
Indicação Nº 3922/2026

                     

Súmula: – Solicito providências do Poder Executivo, 
junto à Secretaria competente, para que seja realizada a 
manutenção asfáltica, bem como os serviços de limpeza 
e zeladoria urbana no final da Rua Francisco de Abreu, 
nº 97, no bairro Residencial Vale do Sol, no município 
de Itapevi.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que 

interceda junto à Secretaria competente, a fim de que sejam executados serviços de manutenção 

do pavimento asfáltico, incluindo operação tapa-buracos, além de limpeza, capinação e demais 

ações de zeladoria urbana no final da Rua Francisco de Abreu, nº 97, no bairro Residencial Vale 

do Sol, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

A presente solicitação faz-se necessária em razão das condições precárias observadas no local 
mencionado, especialmente no trecho final da via, onde há evidente desgaste do pavimento 
asfáltico, com a presença de buracos, irregularidades e acúmulo de sujeira e vegetação.

O estado do asfalto compromete diretamente a mobilidade urbana, dificultando a circulação de 
veículos e pedestres, além de aumentar o risco de acidentes, danos a veículos e transtornos aos 
moradores da região. Em períodos de chuva, a situação tende a se agravar, com o acúmulo de 
água nos buracos, intensificando os riscos e acelerando a deterioração da via.
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Paralelamente, a falta de serviços de limpeza e zeladoria urbana contribui para o acúmulo de 
resíduos e o crescimento desordenado de vegetação, favorecendo a proliferação de insetos e 
animais nocivos à saúde pública, além de causar sensação de abandono e insegurança aos 
moradores.

A realização dos serviços de manutenção asfáltica, aliada às ações de limpeza e capinação, é 
fundamental para garantir melhores condições de tráfego, segurança, salubridade e qualidade de 
vida à população local, atendendo a uma demanda recorrente dos munícipes que utilizam 
diariamente essa via.

Dessa forma, a presente indicação visa assegurar a adequada conservação do espaço público, 
promovendo um ambiente mais seguro, organizado e digno para todos.

Segue imagem do local em anexo.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2026.

                                      

Thiago Moitinho

VEREADOR/MDB

In
di

ca
çã

o 
N

º 
39

22
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

7/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

21
2/

20
26

 -
 1

7/
03

/2
02

6 
13

:3
8 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 5

4S
G

-Z
81

0-
9W

N
7-

F
S

Y
N



In
di

ca
çã

o 
N

º 
39

22
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

7/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

21
2/

20
26

 -
 1

7/
03

/2
02

6 
13

:3
8 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 5

4S
G

-Z
81

0-
9W

N
7-

F
S

Y
N



In
di

ca
çã

o 
N

º 
39

22
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

7/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

21
2/

20
26

 -
 1

7/
03

/2
02

6 
13

:3
8 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 5

4S
G

-Z
81

0-
9W

N
7-

F
S

Y
N



Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=54SGZ8109WN7FSYN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 54SG-Z810-9WN7-FSYN
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